
P A R F. C E R 

1. Consoante o art. 69 da Lei de Introdução ao CÓdi 
go Civil , com a redação que lhe deu o Decreto-lei n9 3 . 238 , de 
195 7: 

2. 

"A l e. .i e.m v .i..fj o f!. t vr.â. e. fi e. .i.. t o J..m e.d.i..ato e. g e.Jr.al, Jz. e.~ 

pe.J..tado o ato junZd.i..Qo pe.nfie.J..to, o d.i..Jr.e..i..to adqui 
Jr..i..do e. a QO.i..~.>a julgada." 

Essa norma está em sintonia com o oreceito inse-
rido no art. 153 da Constituição vigente: 

"§ 3Q A le.i.. n~o pne.jud.i..Qafl.â. o d.i..ne..i..to adquin.i..-
do, o ato juJr.Zd.i..Qo pe.Jr.fie.J..to e. a Qo,[~.>a julgada." 

3. A lei, portanto, nao pode ter efeito retroativo 
para prejudicar o direito de alguém, gerado por fato ocorrido 
sob o império da lei anterior. Has a anlicação imediata da nova 
lei não se confunde com a retroatividade dos seus efeitos. 

4. Segundo o magistério de GABBA, direito adquirido 

"ê. todo d.i..ne.J..to QOn~.>e.quente de. um t)ato .idôneo a 
p!!.oduz.i..-lo, e.m v.i..ntude. da lei do tempo" 

e que, nos termos dessa lei, 

"pa~.>~.>ou a fia ze. fl. paJr.t e. ime.d.i..atame. n;te. do patJr.,[mô -
n.i..o de. que.m o adqu.i..Jr..i..u" ("Teoria della retroati
vità delle leggi", 3a. ed., pág. 191). 

Definicão essa que corresponde à de CLOVIS BEVILAQUA: 

"um bem junZd.i..Qo, Qfl..i..ado pon (., ato Qapa z de. pnod!!:_ 



e.n.:tJtou pa.!ta. o pa..:tJtimônio do ;ti;tu.la.Jt." ("Comentá rios ao C6digo Civil", vol. I, pág. 99). 

• J 5. Como adverte PONTES DE MIRANDA, a aplicação imediata da lei nova às relações em cnrso dá a imoressão de que ela op~ 
-rou retroativamente. Entre t anto, con f o rme expoe o douto e saudo s o j urista, 

6. 

E aduz: 

7. 

"o qu.e. e.m v e.Jtdade. a.c.on.:te.c.e. e qu.e. ;tai.6 noJtma..6, no.6 c.a.6o.6 e.xamina.do.6, nao plte.c.i.6am Jte..:tJtoagi!t, ne.m o-6e.nde.!t di!te.i.:to.6 adqu.iJtido.õ, pa!ta qu.e. inc.idam de.~ de. logo. O e.6e.i.:to qu.e. .6e. lhe..6 Jte.c.onhe.c.e. e no!tmal , o e.óe.ito do plte..õe.nte., o e.fie.i.:to ime.dia;to, p!ton.:to, inc.onfiu.ndive.l c.om o e.6e.i.:to no pa.6.6ado, que. e no!t mal" ("Comentários à Constituição de 1946", vol. III, pág. 227). 

Para CARLOS MAXIMILIANO 

"O p!tinc.Ipio dominante. c.on.6i.6.:te. e.m qu.e. a.6 nova.6 .6e. aplic.am a.6 !te.laç5e..6 ju.Jtldic.a.6 pe.!tmane.nte.-6, ou. c.on.6.:ti.:tu.Zda.6 de.poi.6 de. e.nt!ta!t e.m vigo!t a no!tma Jte.c.e.nte., i.õto e, à.6 Jte.laçÕe..6 que. .6U.Jtge.m ou. pe.!tdu.Jtam na vig~nc.ia do último diploma" ("Direito Intertemporal", pág. 20). 

"A.6 le.i.6 de. o!tde.m pÚ.blic.a ob.6e.Jtvam-.6e. logo; ma.6 -nao Jte..:t!toage.m" (Ob. cit., pág. 327). 

Na aplicação prática desses ~rincípios, cumpre, desde logo, distinguir-se entre as situações jurídicas que se constituem, ou se extinguem, em decorr~ncia de fatos instant~ -neos (p. ex.: a morte ou um acidente), sempre regulados pela lei em vigor no momento em que se verificam, e aquelas cuja constituição, ou extinção, dependem de um certo período de tem-po ou de fatos sur.P~~iunc ~,~- -- . ., 



.. 
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duziu efeitos jurídicos anteriores, em face da lei então vigen
te, e o facta pendent·ia, cujo direito em curso de constituição, 
ou de exti~ção, não chegou a ser gerado à luz da lei modifi~ada. 
Neste Último caso - assinala o mestre de Lyon - a aplicação ime 
dia ta da nova lei não suscita dúvida (Cf. "Le Droit Transitoire'~ 
2a. ed., págs. 292/3). 

8. 

qui exposto: 

Aliás, a CLT adotou explicitamente o princípio a 

"AJtt. 9 1 2 

vo teJtão apiieação imediata a~ Jteiaçõe~ inieia -
da~, ma~ não eon~umada~, ante~ da vigêneia de~ta 
Con~otidação " 

E os notisos tribunais sempre aplicaram as novas leis de prote -
ção ao trabalho aos contratos em curso, computando o tempo de 
serviço anterior que ainda não havia gerado ou extinto a situa
ção jurídica contemplada (facta penden·tia): 

q -

a) a Lei n9 62, de 1935, que instituiu a indeni
zaçao de antiguidade e extendeu o direito de 
estabilidade a diversos ramos profissionais; 

b) a CLT, na parte em que estendeu o direito de 
férias aos trabalhadores rurais e em relação 
a outras normas; 

c) a Lei n9 4.090, de 1962, que instituiu a gra
tificacão anual compulsória {139 salário); 

d) o Estatuto do Trabalhador Rural (1963) , em re 
lação aos novos direitos que estabeleceu; 

e) o Decreto-lei n9 1.535, de 1977, que ampliou 
a duracão das férias anuais remuneradas. 
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de ordem pública, portanto, cuja regra e a ap licação imediata 
às relações em curso (Cf. CARLOS r1AXIMILIANO, ob. cit., pag. 
32 7) . 

10. 

11. 

No seu art. 79 prescreve: 

"O d.ÚL-i..ge.1r -te de. e.nt-<.dade. e..óúttcd. , ;·tão e.mpr~e.g ado , 
p e.~ee.be.~~ , a titulo de. hono~~~io.ó , impo~tã neia 
nunea in6e.~io~ ã maio~ ~e.mune.hação e. vantage.n.ó 
paga.ó a e.mphe.gado da entidade. e.m que. e.xe.~ee.~ o 
ea~go de. di~e.ção, ae~e..óeida.ó de. 20% (vinte. poh 
ee.nto) do.ó hono~~hio.ó 6ixado.ó pa~a e..óte. eahgo." 

Ora, como explicita a Lei n9 4.090, de 1962, o 
denominado 139 salário constitui uma 

e 

12. 

"ghatióieação .óala~ial" (Art . 19, caput) 

"eo~he..ó po nd e.~~ a 1 /1 2 a v o.ó da fl.e.mune.haçao de. vida 
e.m de.ze.mbho, poh mê.ó de. .óe.hviço, do ano eohhe..ó -
ponde.nte." (§ 19 do Art. 19). 

Por conseguinte, parece-nos incontroverso o di-
reito do dirigente não empregado de receber gratificação equiva 
lente. Como, aliás, deixou claro o § 39 do Art. 19 do mesmo di
ploma legal, ao esclarecer que se excluem do limite estabeleci
do no seu caput 

ou a 

13. 

"a ghati6ieação de. Natal (Le.i nQ 4.090/62)" 

"ghatifJ_eação e.qu-i.vafe.nte. pag~ a dihig e.nte.~.> 
e.mphe.gado.ó" (grifos nossos). 

~o n n"...,--.L.- ., - -· 

-na o 



. 5. 

em dezembro, sendo o valor d a grati f icação proporcional ao núme 
ro de meses que, no corresponde nte ano, exer ceu a a t ividade de 
dirigente. 

14. Não se trata de retroatividade, mas de aplicação 
imediata da lei . O período de atividade como dirigente , de ja
neiro a nove~bro de 198 2, não constituiu , ou extinguiu , di reito 
discipl inado pelo Dec reto-lei n9 1.971. Conf i gura , assim, fac ta 
pendentia computável na aplicação imediata da nova lei, tal co 
mo orocuramos demonstrar neste parecer. 

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 1983. 

ZIT C /v- - -


